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Feminizacédo facial e mamoplastia ndo tém fins estéticos
guando comprovada disforiade género

A Turmal do Nucleo de Justica 4.0 em segundo grau manteve sentenca da 92 Vara Civel da Capital, proferida pelo juiz
Vadir da Silva Queiroz Junior, que determinou que plano de salide custeie cirurgias pléasticas de feminizacéo facial e
mamopl astia de aumento requeridos por mulher transexual .

Freepik

A empresa rejeitou a cobertura dos tratamentos alegando que néo estdo
previstos na resolugdo normativa vigente da Agéncia Naciona de Salide
Suplementar (ANS).

No acérdéo, o relator da apelacdo, magistrado Olavo S4, salientou que “a
apelada é pessoa transexual que se reconhece como do género feminino
e, com base em laudos médicos profissionais, confirmou sua disforia de
género einiciou suajornada para acancar, aindamais, o corpo com
aspectos femininos’.

Sa apontou que a cirurgia plastica pretendida ndo possui finalidade
estética, sendo necesséria para adequar sua identidade de género e
preservar 0 bem-estar psicol 6gico da autora, ndo podendo, ainda, ser
ignorado, o principio da dignidade humana.

Justica afirmou que cirurgias sdo necessarias para garantir
“Portanto, uma vez constatado o carédter ndo estético do procedimento, a salide mental da autora
necessario a reparacdo daincongruéncia entre a aparénciafisicae
autoimagem da apelada, como forma de preservacéo da dignidade e da
salide humana, a negativa de cobertura se mostra abusiva’, destacou o relator.

Completaram a turma julgadora os magistrados M.A. Barbosa de Freitas e Regina Aparecida Caro Gongalves. A deciséo
foi unanime. Com informag6es da assessoria de comunicacéo do TJ-SP.
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